
   
 

   
 

 

 
EMENTÁRIO 

 

Comunicamos que foi publicado nesta quarta-feira (28/04), no Diário da Justiça 

Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Criminal nº 5, tendo sido 

selecionado, dentre outros, julgado em que o réu foi absolvido da imputação da 

prática de crime de roubo, majorado pelo emprego de arma e concurso de agentes. 

 

No caso, o réu foi denunciado pelo roubo de um celular  Samsung J5, tendo 

abordado a vítima em via pública e exigido a entrega do aparelho mediante grave 

ameaça que foi exercida com o emprego de arma de fogo. 

 

Consta dos autos que o denunciado foi reconhecido pela vítima por meio de página 

na rede social Facebook e, em sede policial, através de fotografia. 

 

Em sua decisão, o relator destaca que o depoimento prestado pela vítima assume especial relevância, 

principalmente nos delitos que normalmente não deixam vestígios, como nos crime de roubo. No entanto, ainda 

segundo o magistrado, apesar da importância destacada, não se pode ignorar que o relato deve ser coerente e 

corroborar com as demais provas coligidas, o que, de fato, não acontece nos autos, uma vez que restou 

comprovada contradição no depoimento da vítima. 

 

Dessa forma, foi dado provimento ao apelo defensivo para absolver o acusado da imputação que sobre ele 

recaía. 
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Essa e outras decisões podem ser consultadas no Ementário Criminal 5 por meio do seguinte caminho: site do 

TJRJ > Portal do Conhecimento > Ementários. 

 

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

PRECEDENTES 

 

Fixação de tese 

 

Comunicamos que foi publicado nesta quarta-feira (28/04), no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ) o seguinte 

Aviso: 

 

AVISO COJES nº 03/ 2021 

 

A Presidente da Comissão Judiciária de Articulação dos Juizados Especiais (COJES) do Tribunal de Justiça do 

Estado do Rio de Janeiro, Desembargadora MARIA HELENA PINTO MACHADO, no uso de suas atribuições 

legais;  

 

CONSIDERANDO o Aviso COJES nº 02/2021, que consolidou as teses fixadas em Incidentes de Uniformização 

de Jurisprudência, conforme Anexos I e II, publicado no DJERJ do dia 24.02.2021;  

 

CONSIDERANDO o julgamento dos Incidentes de Uniformização de Jurisprudência nºs. 

0018910‑69.2020.8.19.0002 e 0001930‑08.2020.8.19.0209, realizado no dia 09.04.2021, em sessão da Turma 

de Uniformização Cível;  

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 46 do Regimento Interno das Turmas Recursais;   

 

AVISA aos Excelentíssimos Juízes de Direito integrantes do Sistema de Juizados Especiais a fixação da 

seguinte tese, resultado do julgamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência nº 

0001930‑08.2020.8.19.0209 e consolida o Aviso COJES nº 02/2021, conforme Anexos I e II:  

 

"Não há solidariedade entre os agentes financiadores da construção imobiliária e a construtora quanto 

à obrigação de baixa da hipoteca após a celebração e quitação de contrato de promessa de compra e 

venda do imóvel por terceiro".   

 



   
 

   
 

AVISA, ainda, que, no Incidente de Uniformização de Jurisprudência nº 0018910‑69.2020.8.19.0002 os Juízes 

que integram a Turma Recursal de Uniformização Cível, por unanimidade, deixaram de formular tese de 

uniformização para a hipótese.  

 

Por fim, solicita aos Juízes dos Juizados Especiais Cíveis e Adjuntos Cíveis e integrantes das Turmas 

Recursais Cíveis que, com relação aos processos sobrestados que versem sobre a matéria em questão, 

observem os termos do parágrafo único e caput do artigo 48 do Regimento Interno das Turmas Recursais.   

 

Rio de Janeiro, 22 de abril de 2021.  

 

Desembargadora MARIA HELENA PINTO MACHADO 

Presidente da COJES  

 

Informamos, ainda, que o inteiro teor do ato pode ser acessado por meio do seguinte link: AVISO COJES nº 03/ 

2021 

 

Fonte: DJERJ 

 

Repercussão Geral 

 

STF vai analisar extinção da punibilidade por adesão a programa de regularização cambial 

e tributária 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu julgar a possibilidade de reconhecimento da extinção da 

punibilidade nos casos em que houver adesão ao Regime Especial de Regularização Cambial e Tributária 

(RERCT), previsto na Lei 13.254/2016. Por maioria dos votos, a Corte reconheceu repercussão geral (Tema 

1138) do tema contido no Recurso Extraordinário (RE) 1318520. 

 

Histórico 

 

O recurso foi interposto por um agente autônomo de investimentos, condenado, em 2010, pelo Juízo da 

Primeira Vara Federal Criminal do Sistema Financeiro do Rio Grande do Sul, por crimes contra o sistema 

financeiro nacional. A condenação se deu com base na Lei 7.492/1986, com a aplicação da pena total de cinco 

anos de reclusão, em regime semiaberto, por evasão de divisas (artigo 22) e por operar instituição financeira 

sem autorização, inclusive de distribuição de valores mobiliários ou de câmbio (artigo 16). 

 

Em seguida, a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4), redimensionou a pena em 

relação à evasão de divisas para cinco anos e três meses de reclusão. A relatora da matéria no Superior 

http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=283205&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=283205&integra=1


   
 

   
 

Tribunal de Justiça (STJ) negou provimento ao recurso especial e, de ofício, reconheceu a prescrição do crime 

do artigo 16. 

 

Presunção de inocência 

 

No Supremo, a defesa alega violação ao princípio constitucional da presunção de inocênci e aponta a 

superveniência da Lei 13.254/2016, que instituiu o RERCT para recursos, bens ou direitos remetidos ou 

mantidos no exterior de forma ilegal. 

 

Regularização 

 

Os advogados sustentam que essa lei (artigo 5º, parágrafo 1º) prevê a extinção da punibilidade mediante a 

entrega da declaração dos recursos, bens e direitos sujeitos à regularização e o pagamento integral de imposto 

e multa. O cumprimento dessas condições, conforme a lei, deve ocorrer antes de decisão criminal. 

 

Com base no princípio da não culpabilidade, a defesa afirma que a decisão criminal a que se refere a lei deve 

ser interpretada como o trânsito em julgado do título condenatório (momento em que não cabe mais recursos). 

 

Repercussão reconhecida 

 

Para o relator da matéria, ministro Marco Aurélio, o tema envolve o alcance do princípio da não culpabilidade 

(inciso LVII do artigo 5º da Constituição Federal) e merece pronunciamento do Supremo. Sua manifestação pelo 

reconhecimento da repercussão geral foi seguido pela maioria dos votos. Ficaram vencidos os ministros Luís 

Roberto Barroso e Luiz Fux. A ministra Rosa Weber não se manifestou. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Recurso Repetitivo 

 

Primeira Seção definirá se é possível converter licença-prêmio de servidor federal em 

dinheiro 

 

Em sessão plenária virtual, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou quatro recursos 

especiais para definir, sob o rito dos recursos repetitivos, se pode ser convertida em dinheiro a licença-prêmio 

do servidor público federal não gozada e não contada em dobro para a aposentadoria. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=464688&ori=1


   
 

   
 

O julgamento da matéria vai tratar de duas questões: se o servidor público federal possui, ou não, o direito de 

obter a conversão em pecúnia de licença-prêmio por ele não gozada nem contada em dobro para fins de 

aposentadoria; em caso afirmativo, se a referida conversão em pecúnia estará condicionada, ou não, à 

comprovação, pelo servidor, de que a não fruição ou contagem da licença-prêmio decorreu do interesse da 

administração pública. 

 

Cadastrada como Tema 1.086, a controvérsia tem relatoria do ministro Sérgio Kukina. A Primeira Seção 

determinou a suspensão da tramitação de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem 

sobre a questão, em todo o território nacional. 

 

Relevância 

 

Segundo o ministro Kukina, a matéria é relevante sob os aspectos jurídico, social e econômico, e tem grande 

potencial de repetição em todo o país. 

 

"Mostra-se conveniente, na perspectiva de ampliar a discussão e contemplar o aspecto da potencialidade de 

repetição da matéria, acrescentar à tese submetida a afetação o debate sobre saber se a conversão em 

pecúnia da licença-prêmio não gozada estaria condicionada, ou não, à comprovação, pelo servidor, de que a 

não fruição do aludido direito decorreu do interesse da administração pública", observou o relator. 

 

Recursos repetitivos 

 

O CPC/2015 regula, nos artigos 1.036 e seguintes, o julgamento por amostragem, mediante a seleção de 

recursos especiais que tenham controvérsias idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, encaminhá-lo para 

julgamento sob o rito dos repetitivos, os ministros facilitam a solução de demandas que se repetem nos 

tribunais brasileiros. 

 

A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera economia de tempo e 

segurança jurídica. 

 

No site do STJ, é possível acessar todos os temas afetados, bem como saber a abrangência das decisões de 

sobrestamento e as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações. 

 

Leia a notícia no site 

 

Primeira Seção decidirá sobre dispensa da remessa necessária de sentenças ilíquidas nas 

causas previdenciárias 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/27042021-Primeira-Secao-definira-se-e-possivel-converter-licenca-premio-de-servidor-federal-em-dinheiro.aspx


   
 

   
 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu afetar os Recursos Especiais 1.882.236, 

1.893.709 e 1.894.666, de relatoria do ministro Og Fernandes, para julgamento pelo sistema dos recursos 

repetitivos. 

 

Cadastrada como Tema 1.081 na página de repetitivos do portal do STJ, a questão submetida a julgamento 

está assim ementada: "Definir se a demanda previdenciária cujo valor da condenação seja aferível por simples 

cálculos aritméticos deve ser dispensada da remessa necessária, quando for possível estimar que será inferior 

ao montante previsto no artigo 496, parágrafo 3º, inciso I, do Código de Processo Civil". 

 

A controvérsia 

 

Nos três recursos – todos de origem do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) –, o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS) contestou entendimento do órgão judiciário que, baseado em acórdão proferido pela 

Primeira Turma do STJ no REsp 1.735.097, consignou: "Não obstante a aparente iliquidez das condenações 

em causas de natureza previdenciária, a sentença que defere benefício previdenciário é espécie absolutamente 

mensurável, visto que pode ser aferível por simples cálculos aritméticos, os quais são expressamente previstos 

na lei de regência, e são realizados pelo próprio INSS". 

 

Dessa forma, seria possível a dispensa da remessa necessária, mesmo se tratando de sentença ilíquida. Em 

suas alegações, a autarquia federal afirmou que o acórdão do TRF4 contraria o que foi delimitado no Tema 17 

do STJ – e posteriormente na Súmula 490 –, em que se firmou a tese de que a dispensa do reexame 

necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a 60 salários mínimos, não se 

aplica a sentenças ilíquidas. 

 

Delimitação da aplicação 

 

Na proposta de afetação dos recursos, o ministro Og Fernandes destacou que a ideia não é cancelar a Súmula 

490, mas definir a sua aplicação, ou não, a demandas semelhantes às dos recursos afetados, já que a Primeira 

e a Segunda Turmas do STJ ainda não têm entendimento pacificado sobre a questão. 

 

O relator, considerando a relevância, a especificidade e a repercussão social da controvérsia, convidou a 

Defensoria Pública da União (DPU), o Instituto Brasileiro de Direito Processual (IBDP), a Associação Norte e 

Nordeste de Professores de Processo (ANNEP) e a Associação Brasiliense de Direito Processual Civil (ABPC) 

para atuarem como amici curiae. 

 

Quanto aos processos em tramitação sobre o tema, a Primeira Seção determinou a suspensão, em todo o 

território nacional, do processamento apenas dos recursos especiais e agravos em recurso especial que 

estejam pendentes de apreciação. 

 



   
 

   
 

"A suspensão incondicional de todos os feitos não é a melhor solução no presente caso, pois, caso adotada, 

obstaria desnecessariamente o trâmite de milhares de processos previdenciários em todo o país", afirmou o 

ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte:STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

COVID 

 

Lei Municipal nº 6.883, de 26 de abril de 2021 - Dispõe sobre a visita virtual, por meio de 

videochamadas, de familiares a pacientes internados em decorrência do novo coronavírus - Covid-19, no 

âmbito do Município do Rio de Janeiro. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Decreto Estadual nº 47.588, de 27 de abril de 2021 - dispõe sobre processos de contratações na 

administração pública para enfrentamento dos efeitos do período de calamidade pública e dá outras 

providências.   

 

Lei Estadual nº 9.260, de 27 de abril de 2021 - Altera a Lei nº 8.804, de 06 de maio de 2020, que 

concede isenção do Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis e Doação Financeira e de quaisquer Bens ou 

Direitos (ITCMD), na forma que especifica.  

 

Lei Estadual nº 9.258, de 27 de abril de 2021 - Institui a Política Estadual de Conscientização dos 

impactos ambientais, econômicos e sociais pós pandemia no âmbito do Estado do Rio de Janeiro e dá outras 

providências. 

 

Decreto Estadual nº 47.584, de 26 de abril de 2021 - Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da 

propagação do novo coronavírus (Covid-19), em decorrência da emergência em saúde, e dá outras 

providências.  

 

Decreto Estadual n° 47.585, de 26 de abril de 2021 - Dispõe sobre bloqueio de cargos para fim de 

instauração de processo administrativo para provimento de cargos efetivos no âmbito da administração pública 

direta e indireta do Governo do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Fonte: DORJ 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/28042021-Primeira-Secao-decidira-sobre-dispensa-da-remessa-necessaria-de-sentencas-iliquidas-nas-causas-previdenciarias-.aspx
https://doweb.rio.rj.gov.br/portal/visualizacoes/html/4926/#e:4926
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VVZWWk1GRjZSWGxOVkdOMFRrVlJkMUpwTURCTmFsbDVURlZGZDAxVVdYUk9lbHBIVWxWV1JWSkVWa2RTVkZKR1RWUlplRTlVV1RCTlJHc3lUMEU5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VVZWWk1GRjZSWGxOVkdOMFRrVlJkMUpwTURCTmFsbDVURlZGZDAxVVdYUk9lbHBIVWxWV1JWSkVWa2RTVkZKR1RWUlplRTlVV1RCTlJHc3lUMEU5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VVZWWk1GRjZSWGxOVkdOMFRrVlJkMUpwTURCTmFsbDVURlZGZDAxVVdYUk9lbHBIVWxWV1JWSkVWa2RTVkZKR1RWUlplRTlVV1RCTlJHc3lUMEU5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFZSV1JWSnJXa1JSVkdOMFQxVk9RMUZwTURCTlJGcENURlJyTVZFd1JYUk5SVlpFVDBSQ1IwMUVhRVJSVlZFMVRWUlplRTlVV1hwTlJFRjZUbEU5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFZSV1JWSnJXa1JSVkdOMFQxVk9RMUZwTURCTlJGcENURlJyTVZFd1JYUk5SVlpFVDBSQ1IwMUVhRVJSVlZFMVRWUlplRTlVV1hwTlJFRjZUbEU5UFE9PQ==


   
 

   
 

 

Medida Provisória nº 1.046 de 27.4.2021 - Dispõe sobre as medidas trabalhistas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19). 

 

Medida Provisória nº 1.045 de 27.4.2021 - Institui o Novo Programa Emergencial de Manutenção do 

Emprego e da Renda e dispõe sobre medidas complementares para o enfrentamento das consequências da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19) no âmbito das 

relações de trabalho. 

 

Fonte: Planalto 

 

Suspensa desocupação de terra da Comunidade Indígena Tupinambá na Bahia 

 

A ministra Rosa Weber, do Supremo Tribunal Federal (STF), concedeu medida liminar na Reclamação (RCL) 

46980, ajuizada pela Defensoria Pública da União (DPU), para suspender decisão do juízo da 1ª Vara Federal 

de Itabuna (BA) que determinou a imediata desocupação, pela Comunidade Indígena Tupinambá de Olivença, 

do Conjunto Agrícola São Marcos (BA), com área total de 84 hectares. O ato, proferido no último dia 30/3, 

autorizava o uso de força policial para o cumprimento do mandado de reintegração de posse. 

 

Suspensão nacional 

 

A ministra Rosa Weber lembrou que, em maio do ano passado, o ministro Edson Fachin determinou a 

suspensão nacional de todos os processos e recursos judiciais que tratem de demarcação de áreas indígenas, 

até o final da pandemia da Covid-19 ou até o julgamento final do Recurso Extraordinário (RE) 1017365, com 

repercussão geral reconhecida (Tema 1031). O RE discute a definição do estatuto jurídico-constitucional das 

relações de posse das áreas de tradicional ocupação indígena. 

 

Em análise preliminar, a relatora afirmou que a determinação da Justiça Federal parece afrontar essa decisão. 

Ela também verificou o risco de dano de difícil reparação, tendo em vista que, caso a área não seja desocupada 

até 30/4, será expedido o mandado de reintegração de posse. 

 

Leia a notícia no site 

 

PSOL pede ao STF suspensão de medidas de desocupação durante a pandemia 

 

Está sob relatoria do ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), uma ação 

apresentada pelo Partido Socialismo e Liberdade (PSOL) para suspender todos os processos e todas as 

medidas de remoção, desocupação, reintegrações de posse ou despejos enquanto durar a pandemia da Covid-

19. No pedido, feito na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF 828), o partido sustenta 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2021%2FMpv%2Fmpv1046.htm&data=04%7C01%7C%7C8223ea3376c74f88a10208d90a39af19%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637552065151294247%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=ZRh1EfORUn0OMa7iJYfI8rEuy9h4KK%2FdSJPGBAPrwdQ%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2021%2FMpv%2Fmpv1045.htm&data=04%7C01%7C%7C8223ea3376c74f88a10208d90a39af19%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637552065151304205%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=t1fqlC2nIM%2Fliq%2BDd7459eQhVP3jNK%2F3HPnnAWEFCDc%3D&reserved=0
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=464871&ori=1


   
 

   
 

a necessidade de evitar que o poder público descumpra garantias básicas, como o direito social à saúde, à 

moradia e à dignidade da pessoa humana. 

 

Conforme destacou o PSOL, a ação foi elaborada com a contribuição de entidades de defesa da moradia e de 

direitos humanos, em especial o Movimento dos Trabalhadores Sem Teto (MTST), diante do “brutal estado de 

calamidade pública” provocado pelo coronavírus e do agravamento social e econômico das populações sujeitas 

a “condições de hipervulnerabilidade”. 

 

O PSOL sustenta que têm ocorrido dezenas de operações em diversas cidades, com uso do poder de polícia, 

para promover a remoção forçada. Segundo os dados apresentados, pelo menos 9.156 famílias foram 

despejadas durante a pandemia e outros 64.546 núcleos familiares estão sob essa constante ameaça. 

 

Na ação, o partido pede uma decisão liminar no sentido de suspender as ordens de remoção, uma vez que 

“expõe as famílias e todos os envolvidos, inclusive os agentes públicos, à maior contaminação pela Covid-19, 

ainda promovem a desintegração de famílias, violando especialmente direito de crianças e adolescentes de 

serem mantidos em seu seio familiar, uma vez que os abrigos são classificados por gênero e, em alguns casos, 

idade, além de estarem geograficamente dispersos”. 

 

Nos casos de área de risco em que a intervenção do poder público seja inadiável, como as regiões suscetíveis 

a deslizamentos de grande impacto, inundações ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos, o partido 

pede que sejam cumpridos os estritos limites da Lei Federal 12.340/2010 e observados os necessários 

cuidados inerentes à situação de contágio da Covid-19, com garantia de medidas alternativas de moradia. 

 

O ministro Barroso solicitou informações aos estados da Federação, ao advogado-geral da União e ao 

procurador-geral da República, no prazo comum de cinco dias. 

 

Leia a notícia no site 

 

Caixa deve fornecer informações solicitadas pela CPI da Saúde de Roraima 

 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou que a Caixa Econômica Federal (CEF) 

forneça as informações requeridas pela Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) da Assembleia Legislativa do 

Estado de Roraima destinada a investigar irregularidades na Secretaria de Saúde do estado. A decisão se deu 

na Ação Cível Originária (ACO) 3479. 

 

Negativa 

 

Segundo a Assembleia Legislativa, autora da ACO, a CPI solicitou a quebra do sigilo bancário de investigados 

em possíveis irregularidades nos contratos licitatórios celebrados pela secretaria, a partir de denúncias de 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=464843&ori=1


   
 

   
 

superfaturamento de equipamentos de proteção individual e outros produtos destinados ao combate da 

pandemia da Covid-19. A CEF, no entanto, negou o pedido, sob o argumento de que apenas as CPls 

constituídas pelo Poder Legislativo federal têm poderes para solicitar a quebra de sigilo bancário. 

 

Entendimento 

 

Ao acolher o pedido, o ministro Dias Toffoli apontou que o Plenário do STF já firmou entendimento sobre a 

possibilidade de as CPIs estaduais requererem a quebra de sigilo bancário, ainda que a Lei Complementar 

105/2001, que dispõe sobre o sigilo das operações de instituições financeiras, seja omissa a respeito. 

 

Justificativa 

 

Segundo Toffoli, a medida deve observar alguns requisitos, como a deliberação colegiada devidamente 

fundamentada e a pertinência entre o objeto da investigação e as informações requisitadas, com indicação de 

fato concreto que a justifique. No caso, o requerimento de acesso ao sigilo bancário dos investigados, feito pelo 

relator da CPI, foi devidamente justificado e aprovado pela comissão. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Suspensa decisão que determinava criação de postos de vacina em Cuiabá em desacordo 

com plano de imunização 

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, suspendeu nesta quarta-feira 

(28) uma decisão que obrigava o município de Cuiabá a criar dez novos postos de vacinação contra a Covid-19, 

não previstos no plano de imunização da capital mato-grossense. 

 

Segundo o ministro, nas questões referentes ao combate à pandemia, "não se pode permitir que seja retirada 

dos atos administrativos do Poder Executivo a presunção de legitimidade ou veracidade", sob pena de se 

desordenar a lógica de funcionamento do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

Humberto Martins destacou que o plano de imunização municipal foi implantado com base em critérios técnicos, 

e que o município informou ter aplicado 75% das doses que lhe foram enviadas – número superior à média 

nacional. Dessa forma, disse, "há que se respeitar a legítima discricionariedade da administração pública para a 

política de imunização em andamento". 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=464771&ori=1


   
 

   
 

No âmbito de ação civil pública que contestou a organização da vacinação no município, o juízo de primeira 

instância determinou a criação de dez novos postos para atendimento de idosos no prazo de três dias úteis, 

indicando em quais bairros seriam instalados e como deveria ser executado o serviço nesses locais. 

 

O Tribunal de Justiça de Mato Grosso (TJMT) manteve a decisão, e a prefeitura entrou com o pedido de 

suspensão no STJ, alegando que a medida impõe uma obrigação contrária ao plano de imunizações 

estruturado. 

 

Planejamento municipal 

 

O presidente do STJ afirmou que a questão se assemelha ao caso da SLS 2.922, na qual o tribunal suspendeu 

liminares que determinavam a internação de pacientes com Covid-19 sem respeito à fila. 

 

A questão de fundo, explicou, diz respeito à gestão do SUS pelo município no combate à pandemia. Ele 

lembrou que municípios e estados possuem competência para legislar sobre saúde pública e adotar medidas 

administrativas, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF) sobre a Lei 13.979/2020. 

 

O ministro lembrou ainda que a Recomendação 92/2021 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) orienta 

magistrados a evitarem, na medida do possível, a aplicação de multa processual e o bloqueio de verbas 

públicas em decisões relacionadas à Covid-19, principalmente quando a situação indicar possível impedimento 

para o cumprimento da obrigação, em virtude da ampla e reconhecida escassez de recursos – por exemplo de 

leitos, de oxigênio e de vacinas. 

 

"A forma de realização do plano de imunização adotado pelo município requerente se deu de acordo com 

planejamento do corpo técnico da Secretaria Municipal de Saúde", observou Humberto Martins, acrescentando 

que o risco de lesão à saúde pública justifica a suspensão da ordem judicial. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

LEGISLAÇÃO 
 

Lei Municipal nº 6.882, de 26 de abril de 2021 - Obriga a afixação e a manutenção de cartazes ou 

placas com informações relativas ao Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos 

Automotores de via Terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não - Seguro DPVAT, na forma 

que especifica, no Município. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/28042021-Suspensa-decisao-que-determinava-criacao-de-postos-de-vacina-em-Cuiaba-em-desacordo-com-plano-de-imunizacao.aspx
https://doweb.rio.rj.gov.br/portal/visualizacoes/html/4926/#e:4926


   
 

   
 

 

Lei Municipal nº 6.884, de 26 de abril de 2021 - Torna obrigatória a prestação de socorro aos animais 

atropelados pelo atropelador no âmbito do Município do Rio de Janeiro, na forma que menciona. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Decreto Estadual nº 47.587, de 27 de abril de 2021 - Dispõe sobre a revisão da classificação dos 

valores do regime adicional de serviço dos servidores que menciona e dá outras providências.  

 

Lei Estadual nº 9.256, de 27 de abril de 2021 - Altera a Lei Estadual nº 8.266, de 26 de dezembro de 

2018.  

 

Lei Estadual nº 9.257, de 27 de abril de 2021 - Altera a Lei nº 8.637, de 28 de novembro 2019, para 

promover treinamento e conscientização para servidores dos órgãos de segurança pública acerca do 

enfrentamento dos crimes cibernéticos. 

 

Fonte: DORJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS TJRJ 
 

Justiça mantém suspensa posse dos indicados para conselheiros do Tribunal de Contas 

do Município do Rio 

 

Justiça decreta prisão de vereador de Búzios por acusação de venda de alvarás a 

comerciantes locais  

 

Servidora da Uerj idosa e hipertensa vai seguir trabalhando de casa 

 

Estado terá que indenizar mãe e filho de taxista morto em tiroteio durante perseguição 

policial  

 

Justiça do Rio autoriza venda de 19 imóveis da Oi  

 

Impeachment de Wilson Witzel será julgado nesta sexta-feira (30/4) 

 

Fonte: TJRJ 

https://doweb.rio.rj.gov.br/portal/visualizacoes/html/4926/#e:4926
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VVZWWk1GRjZSWGxOVkdOMFRrVlJkMUpwTURCTmFsbDVURlZGZDAxVVdYUk9lbHBIVWxWV1JWSkVWa2RTVkZKR1RWUlplRTlVV1RCTlJHc3lUMEU5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VVZWWk1GRjZSWGxOVkdOMFRrVlJkMUpwTURCTmFsbDVURlZGZDAxVVdYUk9lbHBIVWxWV1JWSkVWa2RTVkZKR1RWUlplRTlVV1RCTlJHc3lUMEU5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VVZWWk1GRjZSWGxOVkdOMFRrVlJkMUpwTURCTmFsbDVURlZGZDAxVVdYUk9lbHBIVWxWV1JWSkVWa2RTVkZKR1RWUlplRTlVV1RCTlJHc3lUMEU5UFE9PQ==
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/8194662
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/8194662
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/8189797
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/8189797
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/8188451
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/8188238
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/8188238
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/8187930
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/8186418


   
 

   
 

 

Turma Recursal nega reembolso de pontos de programa de milhas para cliente que 

solicitou troca da titularidade de passagem aérea cancelada 

 

Livro: qual é a sua relação com ele? 

 

Fonte: Portal do conhecimento 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STF 
 

Ministro suspende decisão sobre progressão na carreira de servidores de GO 

 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu medida liminar na Reclamação (RCL) 

42194 para suspender decisão do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás (TJ-GO) que havia determinado ao 

estado que promovesse a progressão na carreira de servidores. Segundo o ministro, a decisão afronta o 

entendimento do STF na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6129. 

 

Reclamação 

 

A decisão do TJ-GO foi proferida em mandado de segurança coletivo impetrado pelos servidores do Instituto de 

Previdência e Assistência dos Servidores do Estado de Goiás (Ipasgo). Na Reclamação, o estado sustentava 

que o equívoco estaria na determinação questionada não decorrer da cautelar deferida na ADI 6129, em que o 

Supremo suspendeu a eficácia de duas emendas à Constituição do estado (ECs 54 e 55) que limitavam gastos 

correntes aos poderes estaduais e aos órgãos governamentais autônomos até 31/12/2026. 

 

Para o Executivo estadual, em nenhum momento, no julgamento da ADI, foi discutida a intenção de suspender 

todos os dispositivos das emendas, como julgou o TJ-GO. A controvérsia estaria em saber se a decisão do STF 

abrangeria o artigo 46 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) da Constituição estadual, 

com redação dada pela EC54. 

 

ADI 6129 

 

Segundo o ministro Dias Toffoli, o dispositivo não foi objeto de apreciação, pois, no julgamento da ADI, houve a 

suspensão apenas parcial das emendas. Em seu entendimento, o TJ, ao suspender a eficácia do artigo 46 do 

ADCT, com o fim de reconhecer o direito líquido e certo dos servidores às progressões funcionais e às 

promoções requeridas, desrespeitou o decidido na ADI 6129. 

 

http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/8184777
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/8184777
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/8176923


   
 

   
 

Por fim, Toffoli deferiu o pedido liminar para suspender os efeitos da determinação do TJ-GO até o julgamento 

do mérito da reclamação, reconsiderando decisão de agosto de 2020 do relator originário, ministro Luiz Fux, 

que julgou que a reclamação não seria o meio processual adequado para questionar ou rever a extensão ou o 

sentido das decisões proferidas nos processos. 

 

Leia a notícia no site 

 

Relator vota pela incompetência da 7ª Vara Federal do RJ para julgar ações sobre Sistema 

“S” 

 

O ministro Gilmar Mendes votou, na sessão desta terça-feira (27) da Segunda Turma do Supremo Tribunal 

Federal, pela incompetência do juízo da 7ª Vara Criminal Federal do Rio de Janeiro, para processar e julgar 

ações penais provenientes das investigações da Operação Esquema S, que apura a suposta prática de tráfico 

de influência e desvios no Sistema S. Segundo o relator da Reclamação (RCL) 43479, a jurisprudência do 

Supremo prevê a competência da Justiça estadual para processar e julgar ação em que se discuta a ocorrência 

de irregularidades em entidades do Sistema S. 

 

O julgamento foi suspenso por pedido de vista do ministro Nunes Marques. 

 

Desvios 

 

O esquema investigado envolve supostos desvios de recursos da Federação do Comércio de Bens, Serviços e 

Turismo do Estado do Rio de Janeiro (Fecomércio/RJ), do Serviço Social do Comércio (Sesc/RJ) e do Serviço 

Nacional de Aprendizagem Comercial (Senac/RJ) e a prática de crimes de peculato, estelionato e tráfico de 

influência, a partir de exigências de valores pelos advogados denunciados, sob o pretexto de obtenção de 

vitórias judiciais no Superior Tribunal de Justiça (STJ) e no Tribunal de Contas da União (TCU). 

 

Usurpação de competência 

 

Na Reclamação, os conselhos seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) do Distrito Federal, de São 

Paulo, de Alagoas e do Rio de Janeiro questionam ato do juiz Marcelo Bretas, titular da 7ª Vara Criminal 

Federal do Rio de Janeiro, que teria usurpado a competência constitucional do STF, ao homologar o acordo de 

colaboração premiada celebrado entre o Ministério Público Federal e Orlando Santos Diniz, ex-presidente da 

Fecomércio-RJ. 

 

A OAB sustenta que parte dos documentos apresentados pelo colaborador indicaria a prática de possíveis 

ilícitos por detentores de foro por prerrogativa de função no Supremo. Com base neles, Bretas ordenou, no 

início de setembro, o cumprimento de 75 mandados de busca e apreensão em empresas, escritórios e 

residências de advogados. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=464874&ori=1


   
 

   
 

 

Em 3/10/2020, o relator concedeu medida liminar para suspender a ação penal, o pedido de busca e apreensão 

e todos os demais processos e medidas cautelares correlatas em tramitação na 7ª Vara Criminal Federal. 

 

Incompetência 

 

Em seu voto, o ministro Gilmar Mendes, após o integral conhecimento dos termos do acordo de colaboração 

premiada de Orlando Diniz, concluiu pela ausência de elementos suficientes de usurpação da competência do 

Supremo. Segundo o relator, os anexos da colaboração que tratavam de autoridades nessa condição foram 

excluídos depois da remessa e da rejeição desses termos pela Procuradoria-Geral da República. 

 

Sistema S 

 

No entanto, para Mendes, outros elementos demonstram a incompetência do Juízo da 7ª Vara Criminal Federal 

do Rio de Janeiro para processar os fatos em questão. Ele observou que, nos termos da jurisprudência do 

Supremo, a Fecomércio e as demais entidades do denominado Sistema “S” não estão sujeitas à competência 

da Justiça Federal (Súmula 516), pois são pessoas jurídicas de direito privado dotadas de recursos próprios, 

que não integram os bens ou o patrimônio da União. 

 

Prevenção 

 

O relator também não constatou a alegada competência por prevenção do Juízo da 7ª Vara Criminal Federal do 

Rio de Janeiro. Para ele, o fato de a polícia judiciária ou o Ministério Público Federal denominarem 

determinadas apurações como fases da Operação Lava Jato, a partir de uma sequência de investigações sobre 

crimes diversos, não se sobrepõe às normas disciplinadoras de competência. 

 

Ainda, de acordo com Mendes, a jurisprudência do Supremo já pacificou o entendimento de que a colaboração 

premiada não é critério definidor da competência e que fatos dotados de evidente autonomia delitiva e 

probatória devem ser submetidos à livre distribuição. 

 

Pescaria probatória 

 

Outra situação de flagrante ilegalidade apontada pelo relator se refere às medidas de busca e apreensão 

deflagradas contra os escritórios de advocacia. Segundo o ministro, as medidas buscaram “pescar” provas 

contra os denunciados e possíveis novos investigados e não observou os requisitos legais nem as prerrogativas 

da advocacia. Na sua avaliação, a não indicação de fundamentos fáticos e jurídicos que as justificassem resulta 

na nulidade da diligência e de todas as provas dela decorrentes. 

 

Danos morais coletivos 



   
 

   
 

 

Também, para o ministro, houve flagrante ilegalidade no bloqueio cautelar de bens para futura reparação de 

danos morais coletivos. Ele frisou que há precedentes da Segunda Turma do STF que entendem ser impossível 

fixar danos morais coletivos no processo penal, tendo em vista o limitado âmbito de cognição dessa ação para 

tratar de reparações coletivas. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF determina que governo implemente o programa de renda básica de cidadania a partir 

de 2022 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) determinou que o governo federal implemente, a partir de 2022, o 

pagamento do programa de renda básica de cidadania para os brasileiros em situação de extrema pobreza e 

pobreza, com renda per capita inferior a R$ 89 e R$ 178, respectivamente. Na sessão virtual encerrada em 

26/4, o Plenário julgou parcialmente procedente o Mandado de Injunção (MI) 7300 e reconheceu que houve 

omissão na regulamentação do benefício, previsto na Lei 10.835/2004. 

 

De acordo com a decisão, o Poder Executivo federal deverá adotar todas as medidas legais cabíveis para a 

implementação do benefício, inclusive mediante alteração do Plano Plurianual (PPA) e da previsão da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) e da Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2022. 

 

Omissão 

 

O mandado de injunção, instrumento processual que visa suprir a omissão do poder público em garantir um 

direito constitucional, foi impetrado pela Defensoria Pública da União (DPU) em favor de um cidadão que alegou 

carecer dos recursos necessários para manutenção de existência digna. Ele vive em situação de rua, está 

desempregado, tem deficiência intelectual moderada e sobrevive apenas com recursos recebidos do Programa 

Bolsa Família, no valor de R$ 81, após ter requerido, sem sucesso, benefício de prestação continuada 

destinado a pessoas com deficiência. 

 

A DPU apontava omissão do Poder Executivo federal na regulamentação do programa, previsto em lei há mais 

de 17 anos, e solicitou a fixação do valor da renda básica em um salário mínimo mensal, até que o benefício 

previsto na lei de 2004 seja regulamentado. 

 

Desigualdade 

 

Prevaleceu, no julgamento, o voto do ministro Gilmar Mendes, no sentido de determinar o pagamento do 

benefício a partir de 2022, mas sem fixar valor. Para Gilmar Mendes, a lei que criou o programa de renda 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=464881&ori=1


   
 

   
 

básica de cidadania tem “efeitos meramente simbólicos”, pois a indiferença demonstrada pelo Poder Executivo 

tem inibido a eficácia pretendida pelo legislador. 

 

Ele citou, em seu voto, balanço divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) segundo o 

qual o Brasil alcançou, em 2020, a marca de aproximadamente 9 milhões de pessoas em situação de extrema 

pobreza, com renda per capita inferior a R$ 89, segundo critério de elegibilidade do Bolsa Família. Outros 

estudos recentes do IBGE apontam que 16 milhões de cidadãos brasileiros estão em condição de pobreza, com 

renda per capita inferior a R$ 178. 

 

“Não é necessário grande esforço argumentativo para demonstrar a imprescindibilidade de programas 

assistenciais em uma economia pujante, porém extremamente desigual, como a do Brasil”, afirmou.  

 

Vulneráveis 

 

O artigo 1º da lei estabelece que a renda básica de cidadania é direito de todos os brasileiros residentes no 

país e estrangeiros residentes há pelo menos cinco anos no Brasil, não importando sua condição 

socioeconômica. Mas, segundo Mendes, o Estado não pode ser segurador universal e distribuir renda para 

todos os brasileiros. No seu entendimento, a omissão deve suprida para contemplar quem, efetivamente, 

depende de auxílio estatal. 

 

A Lei 10.835/2004 prevê, ainda, a implementação progressiva do benefício, segundo juízo de conveniência e 

oportunidade do presidente da República. Portanto, de acordo com Mendes, é evidente que a instituição e a 

paulatina expansão do programa pressupõem maior grau de cautela, prudência e responsabilidade do gestor 

público, de forma a não comprometer a sustentabilidade das contas públicas e o custeio das demais políticas 

sociais do Poder Executivo federal. 

 

Ao conceder em parte o pedido da DPU, Gilmar Mendes afirmou que a decisão do STF realiza a vocação 

constitucional do mandado de injunção e preserva as bases da democracia representativa, especialmente a 

liberdade de atuação das instâncias políticas. 

 

Demais Poderes 

 

Em seu voto, o ministro apela aos Poderes Legislativo e Executivo para que adotem medidas administrativas e 

legislativas necessárias para atualização dos valores dos benefícios básicos e variáveis do Programa Bolsa 

Família (Lei 10.836/2004) e aprimorem os programas sociais de transferência de renda atualmente em vigor, 

conciliando-os com a Lei 10.835/2004 e unificando-os, se possível.  

 

Acompanharam o voto de Gilmar Mendes os ministros Dias Toffoli, Alexandre de Moraes, Luiz Fux, Nunes 

Marques e Roberto Barroso e a ministra Cármen Lúcia. 



   
 

   
 

 

Salário mínimo 

 

O relator, ministro Marco Aurélio, ficou vencido ao votar pela procedência do pedido nos termos formulados 

pela DPU, estabelecendo o benefício no valor de um salário mínimo, até a regulamentação da norma pelo 

Executivo, e fixando prazo de um ano para isso. Ele foi seguido pelos ministros Edson Fachin e Ricardo 

Lewandowski e pela ministra Rosa Weber. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fux restabelece andamento de licitação para serviços de saneamento na região 

metropolitana do Rio 

 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Luiz Fux, acolheu pedido do Estado do Rio de 

Janeiro para restabelecer o andamento de licitação para concessão dos serviços de saneamento básico da 

Região Metropolitana da capital fluminense. A decisão se deu em pedido de extensão da decisão proferida por 

ele no âmbito da Suspensão de Liminar (SL) 1446 e determina, ainda, a suspensão de toda decisão das 

instâncias inferiores no sentido de impedir o certame. 

 

No dia 22/4, o ministro Luiz Fux havia restabelecido, até o julgamento final da SL 1446, os efeitos de decreto 

estadual que prevê prazo de 35 anos para os contratos de concessão de serviços públicos de saneamento, 

atualmente prestados pela Companhia Estadual de Águas e Esgotos (Cedae). A eficácia dessa parte da norma 

havia sido suspensa pelo Tribunal de Justiça estadual (TJ-RJ). 

 

O pedido de extensão foi apresentado pelo governo do Rio de Janeiro após decisão do Tribunal Regional do 

Trabalho da 1ª Região, na segunda-feira (26), que impedia a realização do processo licitatório até a 

apresentação de estudo de impacto socioeconômico na relação com os trabalhadores da empresa. Segundo o 

governo, a decisão do TRT teria o mesmo objeto da anterior, do TJ-RJ, e seria ainda mais abrangente, pois 

suspendia integralmente a licitação. 

 

Para o ministro, ao determinar a sustação completa do certame, a nova determinação afasta a eficácia da 

decisão de contracautela deferida anteriormente por ele, “gerando, portanto, idêntico risco ao interesse público". 

 

Leia a notícia no site 

 

STF invalida regras da Constituição do RJ sobre crimes de responsabilidade e prerrogativa 

de foro 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=464858&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=464847&ori=1


   
 

   
 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucionais dispositivos da Constituição do 

Estado do Rio de Janeiro que tratavam, dentre outras matérias, de regras sobre julgamento de autoridades em 

caso de crime de responsabilidade, foro por prerrogativa de função e convocação de procuradores-gerais pela 

Assembleia Legislativa. 

 

Na sessão virtual encerrada no dia 16/4, o colegiado julgou parcialmente procedente a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 558, ajuizada pela Procuradoria-Geral da República (PGR). 

 

Crime de responsabilidade 

 

Prevaleceu no julgamento o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia. Entre outros pontos, ela considerou que o 

dispositivo que atribui à Assembleia Legislativa a competência para processar e julgar o defensor público geral 

nos crimes de responsabilidade viola a competência privativa da União para editar normas de caráter nacional 

sobre processo e julgamento por esses ilícitos. Esse entendimento, lembrou, encontra-se pacificado pelo STF 

no texto da Súmula Vinculante 46. 

 

Para a ministra, também é inconstitucional regra que autoriza a Assembleia Legislativa a convocar 

procuradores gerais para prestarem, pessoalmente, informações. Segundo Cármen Lúcia, ao estabelecer como 

crime de responsabilidade a recusa em comparecer, o legislador estadual usurpou a competência da União 

para a matéria. 

 

Foro no Tribunal de Justiça 

 

Outro ponto declarado inconstitucional foi a previsão de processamento e julgamento no Tribunal de Justiça, 

por crimes comuns e de responsabilidade, dos membros das Procuradorias Gerais do Estado, da Assembleia 

Legislativa, da Defensoria Pública, além dos delegados de Polícia, dos vice-prefeitos e os vereadores. 

Novamente, foi constatada a usurpação da competência privativa da União para tratar de crimes de 

responsabilidade. 

 

Já com relação aos crimes comuns, observou a relatora, o entendimento do STF firmado na ADI 2553, ao 

analisar dispositivo da Constituição do Maranhão, deve ser aplicado ao caso. Na ocasião, a Corte assentou que 

as constituições estaduais não podem estender o foro por prerrogativa de função a autoridades diversas 

daquelas listadas na Constituição Federal, que não cita os cargos elencados na Carta fluminense. 

 

Chefe do Ministério Público 

 

A decisão anula, ainda, norma sobre a formação de lista tríplice para indicação ao cargo de procurador-geral de 

Justiça por voto secreto e universal dos membros do Ministério Público estadual, com mais de dois anos de 

atividade. 



   
 

   
 

 

Em seu voto, a ministra afirmou que os trechos sobre esse tema, além de tratarem de matéria reservada pela 

Constituição Federal à lei orgânica do Ministério Público dos estados, de iniciativa do Presidente da República, 

e a lei complementar estadual, de iniciativa do procurador-geral de Justiça do Rio de Janeiro, acabaram por 

restringir a capacidade para concorrerem às eleições apenas àqueles membros com mais de dois anos de 

atividade. 

 

Defensoria Pública 

 

O dispositivo que lista detalhadamente as funções atribuídas à Defensoria Pública também foi declarado 

inconstitucional. Cármen Lúcia verificou que constituinte fluminense invadiu área de atuação reservada ao chefe 

do Poder Executivo estadual, pois a matéria deve ser tratada por lei complementar de iniciativa do governador. 

A relatora lembrou que a questão não tem caráter essencialmente constitucional e que as mesmas atribuições 

estão previstas, hoje, em lei estadual. 

 

Intervenção 

 

O Plenário invalidou ainda regra que restringia a possibilidade de intervenção estadual nos municípios diante do 

não pagamento de dívida fundada. As constituições estaduais, explicou a relatora, não podem acrescentar ou 

restringir as hipóteses de intervenção estadual, uma vez que as normas estão expressamente elencadas no 

artigo 35 da Constituição da República. Esse trecho já estava suspenso por liminar anteriormente deferida. 

 

Imunidade 

 

O colegiado invalidou dispositivo que estendia aos vereadores imunidades e garantias que a Carta fluminense 

assegurava aos deputados estaduais. A prerrogativa também estava suspensa por liminar deferida 

anteriormente. Segundo a ministra, o STF firmou jurisprudência no sentido de que não pode o constituinte 

estadual ampliar as imunidades constitucionalmente previstas aos vereadores. 

 

Constitucionalidade 

 

Por fim, a relatora se posicionou pela invalidação de trecho que autoriza comissão permanente ou membros da 

Assembleia Legislativa a propor representação de inconstitucionalidade de leis ou de atos normativos estaduais 

ou municipais. No entanto, nesse ponto, ela ficou vencida junto com os ministros Marco Aurélio, Ricardo 

Lewandowski, Nunes Marques e Roberto Barroso, pois a autorização foi declarada constitucional. 

 

Leia a notícia no site 

 

Presidente do STF determina reinclusão do Aeroporto de Manaus no leilão de concessões da Anac 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=464801&ori=1


   
 

   
 

 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Luiz Fux, deferiu pedido de Suspensão de Tutela 

Provisória (STP 776) para restabelecer o andamento da licitação regida pelo edital de leilão 1/2020 da Agência 

Nacional de Aviação Civil (Anac) com a inclusão do Aeroporto de Manaus (AM) no Bloco Norte da 6ª Rodada 

de Leilões de Aeroportos. Fux atendeu pedido da União para sustar decisões do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) e do Tribunal Regional Federal 1ª Região (TRF-1) que haviam determinado a retirada do terminal 

manauara da rodada de leilão. 

 

Em sua decisão, Fux observou a existência de grave risco à ordem e à economia públicas decorrente da 

vulneração da segurança jurídica contratual, sobretudo porque o certame licitatório já se concretizou no último 

dia 7/4, com arrecadação total de R$ 3,3 bilhões. 

 

Direito subjetivo 

 

No início de abril, o presidente do STJ, ministro Humberto Martins, atendendo pedido da União, suspendeu 

parte de decisão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF-1) que havia excluído o terminal do plano de 

desestatização. No entanto, na última terça-feira (20), o ministro reconsiderou sua decisão, ao analisar pedido 

da empresa SB Porto Seco Transporte SPE Ltda. 

 

O consórcio alegava ter direito subjetivo de ser contratado pela Infraero, por ter vencido, em 2018, licitação para 

exploração comercial da área. Para o ministro do STJ, a celebração de um novo contrato, com o mesmo objeto, 

causaria ainda mais lesão à ordem pública, e a licitação de serviço já licitado e adjudicado a terceiro, com 

contrato assinado, causaria insegurança jurídica e prejudicaria o ambiente de negócios no Brasil. 

 

Segurança jurídica 

 

No STF, a União sustentou que a segurança jurídica, no caso, deve favorecer a manutenção do aeroporto de 

Manaus no leilão, não apenas pelo fato de o certame já ter sido efetivado, mas, também, em razão de decisão 

do Tribunal de Contas da União (TCU) concluindo pela ausência de ilegalidade na decisão da Infraero de 

revogar o edital de licitação vencida pela SB Porto Seco Transporte. 

 

Poder de cautela 

 

Ao conceder a liminar, o presidente do STF afirmou que a decisão monocrática proferida pelo TRF-1 se 

fundamentou, essencialmente, no entendimento de que a revogação do procedimento anterior pela Infraero 

seria ilegal, por ser posterior à assinatura de contrato de concessão com a SB Porto Seco. No entanto, segundo 

Fux, na época da revogação administrativa do processo licitatório, por decisão do TCU, estava suspensa a 

possibilidade de celebração de contrato de concessão entre a Infraero e a empresa, diante da possível 

existência de vício na habilitação do consórcio. 



   
 

   
 

 

Para o presidente do STF, a decisão do TRF-1 desconsiderou o poder geral de cautela do TCU. Fux lembrou 

que, de acordo com o entendimento do Supremo, os Tribunais de Contas têm competência constitucional para 

determinar medidas cautelares necessárias à garantia da efetividade de suas decisões e à prevenção de 

graves lesões ao erário nos seus processos de fiscalização. 

 

Diante disso, a seu ver, está demonstrada a plausibilidade da tese defendida pela União de que a empresa não 

teria direito subjetivo à contratação. 

 

Risco à ordem econômica 

 

Ainda, segundo o ministro, a situação oferece grave risco à ordem econômica no caso de manutenção da 

suspensão. Na sua avaliação, a retirada de um aeroporto relevante do contrato de concessão rompe o 

equilíbrio financeiro estimado da contratação e desestrutura sua modelagem técnica, “tornando-a 

presumivelmente inviável do ponto de vista econômico”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro rejeita HC de acusado de participar de desvio de quase R$ 13 milhões de contas 

do Nubank 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento (julgou inviável) ao Habeas 

Corpus (HC) 199823, em que o vendedor M.V.S., acusado de integrar organização criminosa que teria desviado 

quase R$ 13 milhões de contas do Banco Nubank, pedia a revogação da prisão preventiva. 

 

De outubro de 2019 a maio de 2020, 918 contas de clientes da Nu Pagamentos S.A. teriam sido invadidas e, 

delas, 438 foram acessadas a partir da cidade de Imperatriz (MA). Segundo as investigações, foram subtraídos 

quase R$ 13 milhões nas operações fraudulentas realizadas por uma sofisticada organização criminosa, que 

utilizava técnicas e recursos tecnológicos avançados. 

 

Acusado de integrar o grupo, M.V.S. foi preso pela suposta prática dos crimes de furto qualificado, organização 

criminosa e lavagem de dinheiro. Contra a prisão preventiva, decretada pelo Juízo da 1ª Vara Criminal de São 

Luís (MA), a defesa impetrou, sem sucesso, HCs no Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão (TJ-MA) e no 

Superior Tribunal de Justiça (STJ), onde o relator indeferiu liminarmente o habeas. 

 

No STF, eles alegavam “flagrante ilegalidade e falta de bom senso” na ordem de prisão e a não realização de 

audiência de custódia. Por isso, pediam a revogação da prisão preventiva, com ou sem aplicação de medidas 

cautelares. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=464792&ori=1


   
 

   
 

Decreto fundamentado 

 

O relator do HC, ministro Gilmar Mendes, não verificou, no caso, constrangimento ilegal ou abuso de poder. 

Para ele, o decreto preventivo não apresenta fundamentação genérica: pelo contrário, está devidamente 

fundamentado em dados concretos contidos nos próprios autos, em harmonia com a jurisprudência do STF. 

 

Garantia da ordem pública 

 

Com base no processo, Mendes verificou que a prisão preventiva foi decretada para garantia da ordem pública 

e para conveniência da instrução criminal, a fim de coibir, ainda, a reiteração delitiva. O relator levou em 

consideração a gravidade concreta dos delitos e o risco de liquidação das provas, tendo em vista o modo de 

agir da organização criminosa. 

 

Pandemia 

 

Por fim, o ministro Gilmar Mendes observou que, na época do decreto preventivo, a audiência de custódia não 

foi realizada em decorrência da pandemia da Covid-19, nos termos da Recomendação 62/2020 do Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ). 

 

Leia a notícia no site 

 

Mantida prisão preventiva de acusado de organização criminosa e extorsão 

 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), rejeitou o Habeas Corpus (HC) 200256, 

impetrado pela defesa do comerciante D.S.S., investigado por extorsão e participação em organização 

criminosa em Mato Grosso. Com a decisão, fica mantida a prisão preventiva, decretada em outubro de 2019. 

 

De acordo com o decreto de prisão, D.S.S., junto com outras cinco pessoas, teria ameaçado e tentar extorquir o 

ex-prefeito da cidade de Guiratinga (MT) Gilmar Mocellin. Conforme provas obtidas pela investigação policial, o 

grupo teria exigido R$ 800 mil para quitar suposta dívida relativa às terras ocupadas pelo ex-prefeito. 

 

A prisão preventiva foi mantida pelo Superior Tribunal de Justiça, que considerou o fato de D.S. e os demais 

acusados terem invadido a propriedade rural do ex-prefeito, provavelmente armados, e proferido diversas 

ameaças a ele e a sua família. Outro aspecto observado foi que ele ainda não fora preso e era considerado 

foragido. 

 

A defesa alegou que, até o momento, seu cliente nem mesmo teria sido procurado pelos agentes de 

persecução penal, o que "evidencia a ausência de abalo à ordem pública” e justifica a anulação do decreto de 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=464780&ori=1


   
 

   
 

prisão. Acrescentou, ainda, que ele não está foragido e que já informou o novo endereço ao juízo de origem. 

Nesse sentido, pediu a aplicação de medidas cautelares como alternativa à prisão. 

 

Ordem pública 

 

Ao negar trâmite ao habeas corpus (negar seguimento), o ministro Fachin afirmou que a custódia cautelar está 

devidamente fundamentada na garantia da ordem pública, tendo em vista o modus operandi da conduta 

imputada a D.S. e aos demais envolvidos, consistente na intimidação à vítima, invadindo sua propriedade rural, 

e no fato de o acusado ter sido apontado como integrante de organização criminosa estruturada para a prática 

de extorsão. 

 

O decreto de prisão, ressaltou o relator, destacou ainda a necessidade da prisão para a conveniência da 

instrução processual, de forma a evitar a coação de testemunhas no curso do processo. 

 

Por fim, Fachin lembrou que a jurisprudência do STF reconhece a possibilidade de fuga como fundamento 

idôneo da prisão processual. "Restou devidamente justificada a indispensabilidade da segregação preventiva e, 

por consequência, a insuficiência da imposição de medidas cautelares alternativas", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 
 

Contrato sem licitação para gestão de estacionamento rotativo em Tubarão (SC) continua 

suspenso 

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, indeferiu o pedido de 

suspensão de liminar ajuizado pelo município de Tubarão (SC) a fim de retomar o contrato – assinado mediante 

dispensa de licitação – com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (Apae) para a gestão do 

estacionamento rotativo da cidade. 

 

De acordo com o ministro, o ente público não conseguiu demonstrar o alegado prejuízo à ordem, à segurança e 

à economia públicas para justificar eventual derrubada da decisão judicial que suspendeu a execução do 

contrato. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=464770&ori=1


   
 

   
 

A contratação da Apae para administrar o estacionamento rotativo foi suspensa por liminar do Tribunal de 

Justiça de Santa Catarina (TJSC), sob o fundamento de que houve fraude à obrigatoriedade de licitação. 

 

No STJ, o município de Tubarão apontou que a operação do sistema rotativo de vagas de estacionamento é de 

competência municipal. Argumentou ainda que a paralisação do serviço levará a perdas de arrecadação e de 

empregos. 

 

Sem comprovação 

 

Em sua decisão, o ministro Humberto Martins entendeu que o município não trouxe provas e dados concretos 

de que haveria prejuízo social e econômico com a interrupção das atividades de gestão do estacionamento 

rotativo pela entidade contratada. "Meras conjecturas de que a decisão impactará nas finanças do município 

não são suficientes para amparar o pedido suspensivo", afirmou. 

 

Além disso, o presidente do STJ lembrou que a liminar do TJSC concedeu prazo de 90 dias para a suspensão 

dos efeitos do contrato entre a prefeitura de Tubarão e a Apae, o que, segundo ele, "evitará eventual impacto 

imediato no município". 

 

Leia a notícia no site 

 

Sexta Turma anula condenação baseada em reconhecimento de voz sem contraditório 

judicial 

 

Por falta de valor jurídico da prova, a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) anulou uma 

condenação baseada apenas na identificação da voz do réu em gravação exibida na delegacia de polícia, sem 

observância das formalidades do artigo 226 do Código de Processo Penal (CPP) e sem nenhum tipo de perícia 

técnica. 

 

O acusado foi condenado a 12 anos de reclusão por extorsão mediante sequestro. Após mais de um ano dos 

fatos, as vozes dos investigados, registradas em fita cassete, foram apresentadas ao filho da vítima, que as 

identificou como sendo dos autores do crime. A condenação também foi fundamentada no fato de o réu ter 

guardado em sua casa uma sacola de roupas compradas com o cartão de crédito da vítima. 

 

"A gravação apresentada para a testemunha não foi preservada para viabilizar o contraditório no âmbito 

processual. Desponta a ausência de critérios mínimos para garantir o nível de confiabilidade racional do 

reconhecimento fonográfico, imprescindível para a corroboração da hipótese acusatória. Não se pode, portanto, 

reconhecer seu valor como prova da autoria delitiva", afirmou o relator do habeas corpus, ministro Rogerio 

Schietti Cruz. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/28042021-Contrato-sem-licitacao-para-gestao-de-estacionamento-rotativo-em-Tubarao--SC--continua-suspenso.aspx


   
 

   
 

Contraditório 

 

Para o magistrado, as instâncias ordinárias não observaram o disposto no artigo 155 do CPP, segundo o qual 

"o juiz formará sua convicção pela livre apreciação da prova produzida em contraditório judicial, não podendo 

fundamentar sua decisão exclusivamente nos elementos informativos colhidos na investigação, ressalvadas as 

provas cautelares, não repetíveis e antecipadas". 

 

Segundo Schietti, o reconhecimento colhido durante o inquérito não foi repetido em juízo, quando era possível 

fazê-lo. Além disso, a condenação não está corroborada por outras provas, pois a apreensão, na casa do 

acusado, de roupas adquiridas com o cartão da vítima – as quais, segundo a defesa, teriam sido compradas 

pelos corréus, que eram seus amigos – não indica, necessariamente, a sua participação no crime. 

 

"A gravação das vozes não foi preservada (quebra de cadeia de custódia), as falas não foram colocadas ao 

lado de outras, que com elas tivessem qualquer semelhança, e não foi feito nenhum tipo de comparação, por 

perícia técnica, com as escutas dos sequestradores, que o delegado afirmou ter feito", declarou o relator. 

 

Em sua avaliação, falta valor probatório ao elemento informativo, pois, em conformidade com o artigo 155 do 

CPP, era necessária a submissão da gravação ao contraditório ou sua confirmação por outra prova testemunhal 

ou técnica para que pudesse embasar a condenação. 

 

Erro judiciário 

 

Rogerio Schietti mencionou precedente de sua relatoria na Sexta Turma (HC 598.886), no qual afirmou que é 

irregular o reconhecimento de pessoas feito sem qualquer controle em delegacia de polícia, sem a presença de 

advogado ou o respeito a formalidades que tornem possível o chamado contraditório diferido ou postergado. 

 

"No julgado em apreço, destaquei a alta suscetibilidade, as falhas e as distorções desse dado informativo, por 

possuir, quase sempre, alto grau de subjetividade e de falibilidade, com o registro, na literatura jurídica, de que 

é uma das principais causas de erro judiciário", ressaltou. 

 

O relator adotou o mesmo entendimento no caso em análise, pois entendeu que não tem valor jurídico – para 

lastrear a condenação – o reconhecimento fonográfico feito mais de um ano depois do crime, sem a 

observância, por analogia, das formalidades do artigo 226 do CPP e sem a realização de perícia, quando havia 

dúvida plausível que justificaria a medida. 

 

Leia a notícia no site 

 

Parte que desistiu da compra de terreno sem edificação não precisa pagar taxa de 

ocupação ao vendedor 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/28042021-Sexta-Turma-anula-condenacao-baseada-em-reconhecimento-de-voz-sem-contraditorio-judicial.aspx


   
 

   
 

 

O simples exercício da posse de terreno pelo promissário comprador não basta para que ele seja condenado a 

pagar taxa de ocupação no caso de rompimento do contrato de compra e venda, sendo necessário, para a 

condenação, que tenha se beneficiado de uma vantagem que deveria ter ingressado no patrimônio do 

vendedor. 

 

O entendimento foi estabelecido pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao reformar 

parcialmente acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP). Apesar de ter afastado o direito do vendedor 

à taxa de ocupação do terreno – onde não há edificação –, a corte estadual fixou em 20% o patamar de 

retenção sobre os valores que devem ser devolvidos à compradora que pediu a resilição do contrato – 

percentual aumentado para 25% pela Terceira Turma, com base em precedentes do STJ. 

 

Na ação que deu origem ao recurso, a sentença declarou a resilição do contrato e condenou o vendedor a 

devolver os valores pagos pela compradora, com a retenção de 10% dessa quantia. A sentença foi 

parcialmente reformada pelo TJSP, que fixou o percentual em 20%. 

 

Por meio de recurso especial, o vendedor alegou que, além de ter direito a uma retenção maior, deveria ser 

fixada taxa de ocupação do lote, ao menos desde a data em que a compradora passou a ter a posse do imóvel. 

 

Sem construção 

 

A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, destacou precedentes do STJ no sentido de que, quando o 

contrato de venda de imóvel residencial é desfeito, o proveito indevidamente auferido pelo comprador enquanto 

esteve na posse do bem tem relação com a sua efetiva utilização para moradia sem o pagamento de aluguéis – 

valores que seguramente seriam recebidos pelo vendedor caso o imóvel não estivesse na posse do comprador. 

Por causa da vedação ao enriquecimento ilícito, tais situações são corrigidas pela condenação do comprador a 

pagar a taxa de ocupação. 

 

No caso dos autos, porém, a magistrada observou que o terreno foi comprado para construir – ou seja, não está 

edificado –, de forma que não existe a hipótese segura e concreta de que o vendedor teria proveito com a 

cessão de seu uso a terceiros, se não o tivesse concedido à compradora. 

 

Além de não haver diminuição patrimonial para o vendedor, Nancy Andrighi apontou que, não existindo 

edificação no imóvel, tampouco a compradora pôde auferir vantagem de sua posse temporária, faltando, assim, 

os dois requisitos para a configuração do enriquecimento sem justa causa. 

 

Circunstâncias específicas 

 



   
 

   
 

Em seu voto, a ministra apontou jurisprudência da Segunda Seção no sentido de que, nas promessas de 

compra e venda de imóvel firmadas antes da Lei 13.786/2018 e desfeitas por vontade do promissário 

comprador, o valor de retenção deve ser fixado em 25% das parcelas pagas, ressalvando-se, entretanto, a 

possibilidade de as instâncias ordinárias identificarem circunstâncias específicas que justifiquem a redução 

desse patamar. 

 

"Na hipótese concreta, o tribunal de origem fixou o percentual de retenção em 20% dos valores pagos pela 

recorrida, sem, contudo, mencionar circunstâncias específicas que justificassem a redução do percentual 

firmado na jurisprudência do STJ", concluiu a relatora ao elevar o percentual a ser retido. 

 

Leia a notícia no site 

 

Recursos obtidos por faculdades na recompra de títulos do Fies podem ser penhorados, 

decide Terceira Turma 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considerou penhoráveis os recursos obtidos pelas 

Instituições de Ensino Superior (IES) privadas após a recompra, pelo Fundo de Financiamento ao Estudante do 

Ensino Superior (Fies), de títulos não utilizados para o pagamento das despesas previstas no artigo 10 da Lei 

10.260/2001. 

 

Para o colegiado, como esses recursos são incorporados ao patrimônio da instituição para uso irrestrito, eles 

não podem mais ser considerados verbas de aplicação compulsória em educação – perdendo, portanto, a 

característica de impenhorabilidade. 

 

O recurso analisado pelo STJ foi interposto por uma faculdade, segundo a qual seriam impenhoráveis os 

créditos correspondentes à recompra dos certificados representativos de dívida pública emitidos em favor do 

Fies, tendo em vista que também teriam aplicação compulsória na educação. 

 

Certificados do Tesouro 

 

Relator do recurso, o ministro Marco Aurélio Bellizze explicou que, de acordo o sistema legal que regula o Fies, 

o fundo solicita ao Tesouro Nacional a emissão de Certificados Financeiros do Tesouro – Série E (CFT-E). Na 

medida em que ocorre a prestação dos serviços educacionais, esses títulos são repassados às instituições de 

ensino superior para pagamento exclusivo de contribuições sociais previdenciárias e, de forma subsidiária, dos 

demais tributos administrados pela Receita Federal, como previsto na Lei 10.260/2001. 

 

Segundo o ministro, a mesma lei estabelece que, após o pagamento dos débitos previdenciários e tributários, o 

Fies deve recomprar o que eventualmente excedeu as obrigações legais, resgatando os títulos CFT-E junto às 

instituições e entregando-lhes o valor equivalente ao resgate. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/28042021-Parte-que-desistiu-da-compra-de-terreno-sem-edificacao-nao-precisa-pagar-taxa-de-ocupacao-ao-vendedor.aspx


   
 

   
 

 

Limites à impenhorabilidade 

 

Além disso, o ministro lembrou que o artigo 833, inciso IX, do Código de Processo Civil de 2015 estabelece a 

impenhorabilidade dos recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em 

educação, saúde ou assistência social.   

 

"Contudo, a interpretação desse dispositivo não pode ser extensiva, de modo a vedar a constrição de qualquer 

valor que decorra de repasses públicos às IES privadas, assim como não pode implicar uma impenhorabilidade 

perpétua, pois isso desvirtuaria a lógica do sistema, ante a possibilidade da execução de manobras capazes de 

inviabilizar a satisfação do crédito dos credores das mantenedoras das IES", apontou o ministro. 

 

Incorporação da verba 

 

Nesse contexto, Bellizze destacou que os certificados emitidos pelo Tesouro Nacional e direcionados às 

instituições de ensino se encaixam na regra geral de impenhorabilidade, já que eles são, de fato, recursos 

públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em educação. 

 

Entretanto, o relator ressaltou que, ao receber os valores decorrentes da recompra dos CFT-E, as instituições 

de ensino incorporam essa verba ao seu patrimônio, podendo aplicá-la da forma como quiserem, sem que haja 

qualquer ingerência do poder público. 

 

Em consequência, Bellizze considerou não existir óbice legal à penhora dos valores oriundos da recompra dos 

títulos. "Pelo contrário, mostra-se, inclusive, salutar aos ordenamentos jurídico e econômico que essas verbas 

possam ser constritas em caso de inadimplemento das obrigações decorrentes das relações privadas das IES, 

dando maior credibilidade ao sistema jurídico e garantindo aos credores que haverá opções para se buscar o 

crédito na eventual configuração da mora da instituição de ensino", afirmou. 

 

Ao negar provimento ao recurso da faculdade, o ministro também ressaltou que esse entendimento não altera a 

orientação da Terceira Turma no sentido da impenhorabilidade de verbas destinadas à educação, havendo 

apenas uma distinção sobre o alcance dessa restrição e os recursos efetivamente submetidos à regra. 

 

Leia a notícia no site 

 

Com base em lei de proteção à criança, relator determina que viúva do capitão Adriano 

fique em prisão domiciliar 

 

Apoiado nas modificações no artigo 318 do Código de Processo Penal (CPP), o ministro do Superior Tribunal 

de Justiça (STJ) Reynaldo Soares da Fonseca substituiu, nesta terça-feira (27), a prisão preventiva de Julia 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/28042021-Recursos-obtidos-por-faculdades-na-recompra-de-titulos-do-Fies-podem-ser-penhorados--decide-Terceira-Turma.aspx


   
 

   
 

Lotufo, viúva do capitão Adriano da Nóbrega, pela prisão domiciliar com a aplicação de medidas cautelares 

adicionais. 

 

Com a decisão, Julia Lotufo, mãe de uma criança de nove anos, cumprirá prisão domiciliar com o uso de 

tornozeleira eletrônica e terá que entregar o seu passaporte, não poderá fazer contato com outros investigados 

e deverá comparecer periodicamente em juízo. 

 

Apontado como líder da milícia Escritório do Crime, com atuação no Rio de Janeiro, o capitão da Polícia Militar 

Adriano da Nóbrega foi morto durante ação policial na Bahia, em fevereiro de 2020. 

 

Julia Lotufo é acusada de lavagem de dinheiro a serviço da milícia. Após oferecimento da denúncia contra ela, 

a Justiça decretou sua prisão preventiva em março, mas a ordem não foi cumprida. 

 

No habeas corpus submetido ao STJ, a defesa de Julia Lotufo afirma que ela não está foragida e que só não se 

apresentou às autoridades por medo de ser morta na prisão. Alegou ainda que não tinha vínculo com as 

supostas atividades criminosas de Adriano da Nóbrega. Invocando o artigo 318 do CPP, sustentou seu direito à 

prisão domiciliar, por ser mãe de uma criança menor de 12 anos. 

 

Reconsideração 

 

O habeas corpus impetrado contra a prisão preventiva foi indeferido pela presidência do STJ durante as férias 

forenses, mas a defesa dirigiu um pedido de reconsideração ao ministro Reynaldo Soares da Fonseca, relator 

do caso. 

 

De acordo com o magistrado, a ordem de prisão foi validamente fundamentada na finalidade de resguardar a 

ordem pública, mas a defesa tem razão ao mencionar a possibilidade de prisão domiciliar. 

 

"A Lei 13.769, de 19/12/2018, estabelece a substituição da prisão preventiva por prisão domiciliar da mulher 

gestante ou que for mãe ou responsável por crianças ou pessoas com deficiência, bem como disciplina o 

regime de cumprimento de pena privativa de liberdade de condenadas na mesma situação, tendo incluído no 

CPP os artigos 318-A e 318-B", explicou o relator. 

 

Proteção para a criança 

 

Reynaldo Soares da Fonseca afirmou que a proteção legal é dirigida à criança, que sofre injustamente as 

consequências da prisão da mãe. 

 



   
 

   
 

"O propósito da lei não é conferir um salvo-conduto às mulheres que cometem crime sem violência ou grave 

ameaça independentemente do risco que a sua liberdade possa oferecer aos filhos, à pessoa com deficiência 

pela qual é responsável, ou mesmo à sociedade", declarou o ministro. 

 

O relator lembrou que a mãe em prisão preventiva só não poderá ir para o regime domiciliar "quando violar 

direitos do menor ou do deficiente e nos crimes praticados com violência ou grave ameaça, ou em situações 

excepcionalíssimas, devidamente justificadas". 

 

No caso em análise, comentou, a defesa comprovou que Julia Lotufo é mãe de uma criança de nove anos e 

que os crimes imputados a ela, em tese, não envolveram violência ou grave ameaça, nem foram praticados 

contra descendente. Portanto, concluiu o magistrado, não está caracterizada situação excepcionalíssima que 

justifique o encarceramento. 

 

Leia a notícia no site 

 

Para Segunda Turma, suspensão de processos não termina logo após julgamento de IRDR 

 

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que os processos cujo andamento foi suspenso 

em razão da instauração de Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) não voltam a tramitar 

imediatamente após a conclusão do julgamento da questão controvertida na corte de segunda instância, sendo 

necessário aguardar eventual análise dos recursos especial e extraordinário pelos tribunais superiores. Para o 

colegiado, entretanto, não é preciso manter a suspensão até o trânsito em julgado desses recursos. 

 

"Com a manutenção da suspensão dos processos pendentes até o julgamento dos recursos pelos tribunais 

superiores, assegura-se a homogeneização das decisões judiciais sobre casos semelhantes, garantindo-se a 

segurança jurídica e a isonomia de tratamento dos jurisdicionados", afirmou o ministro Og Fernandes, relator. 

 

O recurso chegou ao STJ após o Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC) entender ser possível aplicar a 

um mandado de segurança, de forma imediata, a tese fixada em IRDR. A posição do TJSC foi baseada em 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) no sentido de que é válida a aplicação imediata da decisão 

tomada em âmbito de repercussão geral, independentemente de seu trânsito em julgado. 

 

Sistemáticas diferentes 

 

O ministro Og Fernandes, entretanto, entendeu ser necessário distinguir o tratamento dado pelo Código de 

Processo Civil ao IRDR e aos recursos repetitivos. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/27042021-Com-base-em-lei-de-protecao-a-crianca--relator-determina-que-viuva-do-capitao-Adriano-fique-em-prisao-domiciliar.aspx


   
 

   
 

No caso dos repetitivos, explicou o relator, os artigos 1.039 e 1.040 do CPC condicionam o prosseguimento dos 

processos pendentes apenas à publicação do acórdão paradigma. Além disso, apontou, os acórdãos proferidos 

sob a sistemática dos recursos repetitivos não são impugnáveis por recursos com efeito suspensivo automático. 

 

Segundo o magistrado, situação diferente ocorre no IRDR, pois o artigo 982, parágrafo 5º, do CPC estabelece 

que a suspensão dos processos cessa apenas se não for interposto recurso especial ou recurso extraordinário 

contra a decisão proferida no incidente. 

 

"Além disso, há previsão expressa, nos parágrafos 1º e 2º do artigo 987 do CPC, de que os recursos 

extraordinário e especial contra acórdão que julga o incidente em questão têm efeito suspensivo automático 

(ope legis), bem como de que a tese jurídica adotada pelo STJ ou pelo STF será aplicada, no território nacional, 

a todos os processos individuais ou coletivos que versem sobre idêntica questão de direito", afirmou o ministro. 

 

Multiplicidade de recursos 

 

De acordo com Og Fernandes, tanto o IRDR quanto os recursos repetitivos compõem o mesmo microssistema 

de julgamento de demandas de massa. Entretanto, ponderou o relator, enquanto o IRDR ainda pode ser 

combatido pelos recursos aos tribunais superiores – os quais, quando julgados, uniformizam a controvérsia em 

todo o país –, os recursos repetitivos apenas podem ser objeto de embargos de declaração. 

 

Ainda segundo o ministro, admitir o prosseguimento dos processos suspensos antes do julgamento dos 

recursos contra o acórdão do IRDR poderia gerar uma multiplicidade de atos processuais desnecessários, 

especialmente recursos.  

 

"Isso porque, caso se admita a continuação dos processos até então suspensos, os sujeitos inconformados 

com o posicionamento firmado no julgamento do IRDR terão que interpor recursos a fim de evitar a formação de 

coisa julgada antes do posicionamento definitivo dos tribunais superiores", concluiu o magistrado ao reformar o 

acórdão do TJSC. 

 

Leia a notícia no site 

 

Falta de citação da companheira leva Terceira Turma a anular partilha e aplicar Tema 809 

do STF 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) restabeleceu decisão de primeiro grau que anulou uma 

sentença homologatória de partilha e declarou a companheira do falecido como a única herdeira, excluindo os 

irmãos dele da linha sucessória. Ao anular a homologação da partilha, o juízo levou em conta a tese fixada pelo 

Supremo Tribunal Federal (STF) no Tema 809 da repercussão geral e, também, a falta de citação da 

companheira no processo. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/27042021-Para-Segunda-Turma--suspensao-de-processos-nao-termina-logo-apos-julgamento-de-IRDR-.aspx


   
 

   
 

 

Por unanimidade, a Terceira Turma afastou a conclusão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) de que o 

Tema 809 não seria aplicável ao caso pelo fato de a partilha já estar homologada antes do julgamento em que o 

STF considerou inconstitucional a distinção de regimes sucessórios entre cônjuges e companheiros. 

 

A ação de inventário foi proposta por um irmão do falecido, que indicou os demais irmãos como herdeiros. 

Diante do consenso das partes até então citadas no processo, o juiz homologou a partilha e atribuiu aos 

herdeiros os respectivos quinhões. Antes da expedição do formal de partilha, a companheira do falecido 

requereu a sua habilitação nos autos. 

 

Irmãos excluídos 

 

Em razão desse fato, o juiz declarou insubsistente a sentença homologatória anteriormente proferida. E, após o 

julgamento do Tema 809 pelo STF, aplicou ao inventário a regra do artigo 1.829 do Código Civil, tornando a 

convivente herdeira e excluindo os irmãos do falecido da linha sucessória. 

 

O TJSP, porém, reformou a sentença, por considerar que o Tema 809 – como definido pelo próprio STF – só 

seria aplicável aos inventários cuja sentença de partilha ainda não houvesse transitado em julgado. 

Considerando que a partilha já se encontrava homologada e que não havia nenhum recurso, o TJSP decretou a 

nulidade dos atos produzidos após a sentença homologatória e determinou que fosse expedido o formal de 

partilha. 

 

Inexistência jurídica 

 

A ministra Nancy Andrighi, relatora do caso no STJ, apontou que o juízo do inventário, ao declarar a 

insubsistência da sentença homologatória da partilha, nada mais fez do que reconhecer a sua inexistência 

jurídica em razão da ausência de citação da companheira do autor da herança. 

 

Com base na jurisprudência do STJ, a ministra ressaltou que não é possível falar em coisa julgada de sentença 

proferida em processo no qual não se formou a relação jurídica necessária ao seu desenvolvimento. 

 

"Ainda que se pudesse cogitar da formação de coisa julgada material a partir de sentença homologatória de 

acordo de partilha e consequente possibilidade de execução do formal de partilha – que, na hipótese, sequer foi 

expedido –, não se pode olvidar que a execução seria ineficaz em relação à recorrente, que, relembre-se, 

apenas ingressou na ação de inventário após a prolação da sentença homologatória de acordo entre os 

colaterais", concluiu a magistrada ao restabelecer a decisão que reconheceu a convivente como única herdeira 

do falecido. 

 

Leia a notícia no site 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/27042021-Falta-de-citacao-da-companheira-leva-Terceira-Turma-a-anular-partilha-e-aplicar-Tema-809-do-STF.aspx


   
 

   
 

 

Para Quinta Turma, introdução de chip de celular em presídio não caracteriza crime 

 

Entrar em presídio com chip de celular não corresponde ao crime de fazer ingressar aparelho telefônico em 

estabelecimento prisional sem autorização legal (artigo 349-A do Código Penal). Essa conclusão decorre da 

observância estrita ao princípio da legalidade, tendo em vista que o legislador se limitou a punir a introdução de 

telefone ou similar na prisão, não fazendo qualquer referência a seus componentes ou acessórios. 

 

Com esse entendimento, a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) absolveu do delito previsto no 

artigo 349-A do Código Penal um detento que, após saída temporária da prisão, voltou para o estabelecimento 

com três chips de celular. 

 

O relator do habeas corpus, ministro Ribeiro Dantas, explicou que, não havendo lei prévia que defina como 

crime o ingresso de chip em presídio, impõe-se a absolvição do acusado, como consequência da aplicação do 

princípio da legalidade. 

 

Readequação da pena 

 

Em reforço a essa posição, o magistrado citou precedentes do STJ que entenderam ser necessária a estrita 

observância do princípio da legalidade na tipificação de condutas penais, a exemplo do RHC 98.058, no qual a 

Sexta Turma afastou uma condenação por adulteração de sinal identificador de veículo porque o fato envolveu 

um semirreboque, e não um veículo automotor, mencionado expressamente na definição do crime pelo Código 

Penal. 

 

Além de absolver o detento pelo delito do artigo 349-A do CP, a Quinta Turma readequou sua pena pelo crime 

de tráfico de drogas para sete anos de reclusão – mantendo, contudo, o regime fechado para início de 

cumprimento da pena. 

 

Leia a notícia no site 

 

STJ autoriza retomada das obras do Museu da Bíblia, em Brasília 

 

A pedido do governo do Distrito Federal, o presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto 

Martins, liberou nesta segunda-feira (26) a retomada da construção do Museu da Bíblia, na capital federal. As 

obras haviam sido paralisadas por ordem da 7ª Vara da Fazenda Pública do DF. Para o ministro, a decisão 

judicial representava uma interferência indevida na execução da política cultural do governo distrital. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/27042021-Para-Quinta-Turma--introducao-de-chip-de-celular-em-presidio-nao-caracteriza-crime.aspx


   
 

   
 

"Desconsiderou-se a presunção de legalidade do ato administrativo", afirmou Humberto Martins, observando 

ainda que a interrupção das obras prejudicaria a economia local, pois o novo museu pode ter impacto positivo 

no desenvolvimento do turismo. 

 

De acordo com o magistrado, o fato de o país ser laico não impede que museus possam ser construídos pelo 

poder público para abrigar acervos relacionados às mais diversas manifestações religiosas. 

 

Um museu para tratar da Bíblia – "que inclusive embasa as mais variadas religiões" – não significa, segundo o 

ministro, privilegiar uma religião em detrimento das demais. Ao contrário, "deve-se estimular a existência de 

museus que tratem das mais diversas manifestações religiosas brasileiras". 

 

Prejuízos 

 

A Associação Brasileira de Ateus e Agnósticos (Atea) questionou a construção do museu em ação civil pública, 

sustentando que a obra fere a laicidade do Estado e representa intervenção estatal em matéria religiosa. 

 

O juízo da 7ª Vara da Fazenda Pública deferiu uma liminar para suspender a construção do museu, decisão 

parcialmente mantida pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT), que apenas 

permitiu o pagamento dos serviços já realizados. 

 

No pedido de suspensão dirigido ao STJ, o governo do Distrito Federal argumentou que a paralisação da obra 

gera prejuízos econômicos em vários setores, tais como o turismo e a construção civil, afetando a geração de 

empregos – o que é especialmente grave no momento atual de pandemia da Covid-19. 

 

Segundo o governo, o Museu da Bíblia atrairá imenso número de visitantes, não apenas religiosos, mas 

também pessoas interessadas em cultura e história – razão pela qual não se pode dizer que a obra promova 

uma religião específica ou viole a laicidade do Estado. 

 

Cultura 

 

O presidente do STJ afirmou que fomentar a cultura é dever estatal de especial importância para o 

desenvolvimento de uma sociedade conectada com sua história, seus costumes e sua identidade. 

 

"Especialmente no atual momento pandêmico – infelizmente vivido por todos –, ficou evidente o quanto a 

cultura é estrutural para propiciar saúde emocional aos cidadãos. O Brasil, inclusive, é muito carente de 

preocupação robusta com o fomento cultural", destacou Humberto Martins ao reforçar que é inegável a 

relevância da construção de museus para a disseminação do conhecimento histórico. 

 



   
 

   
 

O ministro disse ainda que o Poder Judiciário não deve interferir nas ações do Executivo, salvo em situações de 

flagrante ilegalidade – o que não ocorreu no caso analisado. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Fux lança Rede de Altos Estudos em Audiências de Custódia nesta sexta (30/4) 

 

Pós-pandemia: mediação poderá ser ferramenta para prevenir judicialização na saúde 

 

Foninj propõe três metas nacionais para infância e juventude em 2022 

 

Iniciada criação de rede de centros de inteligência do Poder Judiciário 

 

Juízes do Tribunal do Júri correm contra o tempo e impunidade de assassinos 

 

Cartórios de Registro de Imóveis têm até 30 de abril para recolher contribuição 

 

Fonte:CNJ 
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s por serem extraídos de fonte original.  
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 
Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/26042021-STJ-autoriza-retomada-das-obras-do-Museu-da-Biblia--em-Brasilia.aspx
https://www.cnj.jus.br/fux-lanca-rede-de-altos-estudos-em-audiencias-de-custodia-nesta-sexta-30-4/
https://www.cnj.jus.br/pos-pandemia-mediacao-podera-ser-ferramenta-para-prevenir-judicializacao-na-saude/
https://www.cnj.jus.br/foninj-propoe-tres-metas-nacionais-para-infancia-e-juventude-em-2022/
https://www.cnj.jus.br/iniciada-criacao-de-rede-de-centros-de-inteligencia-do-poder-judiciario/
https://www.cnj.jus.br/juizes-do-tribunal-do-juri-correm-contra-o-tempo-e-impunidade-de-assassinos/
https://www.cnj.jus.br/cartorios-de-registro-de-imoveis-tem-ate-30-de-abril-para-recolher-contribuicao/
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